
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do âul

1/84 /DECRETO N° 2521/8

GABINETE DO PREFEITO

Abre Crédito Especial e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de confor

midade com o disposto no Artigo 4^ da Lei n° 1930/84, de 04 de se

tembro de 1984,

DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto um crédito especial no montante

de Cr$ 30.000.000 (Trinta m.ijhões de cruzeiros), destinado a atender

despesas de ampliação ca Hidráulica de Sinimbú, no 4^ Distrito des

te Municípic de Santa "iuz do Sul, com a seguinte classificação:

órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor
dinados

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13760000.000 - Saneamento

0701.13764470.000 - Abastecimento de Água

0701.13764471.048 - Ampliação da Hidráulica de Sinimbú

4.1.1.0 - Obras e Instalações Cr$ 30.000.000

Soma CrS 30.000.000

Artigo 2° - Servirá de recurso ao crédito.aberto p?lo Ar

tigo 12, a operação de crédito no montante de Cr$ 30.000.000 [Trinta
milhões de cruzeiros), realizada com o Governo do Estado do Rio Gran

de do Sul, através do FUNDURBANO, autorizado pela Lei n° 1930/84,de

04/09/84.

Artigo 39 - Este decreto entrara em vigor na de
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sua publicação, revogadas as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito, 16 de outubro de 1984

ArmâhcUa-1

Prefeito Municipal

Registre-se,publique-se e cumpra-

Fernando Bartholomav^

Secretário Municipal da Administração
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